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CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO

TAVARES BASTOS AO SR. ALOÍSIO JOSÉ

DA SILVA (ALOÍSIO CHULAPA)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1” - Fica concedida a Medalha do Mérito Tavares Bastos ao Sr. ALOÍSIO JOSÉ DA

SILVA (ALOÍSIO CHULAPA), em reconhecimento público à sua destacada trajetória no

esporte, bem como pelas relevantes ações sociais desenvolvidas em prol do povo alagoano.

Art. 2
O

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

cm contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem busca reconhecer não apenas o atleta consagrado, mas o homem

simples, generoso e profundamente alagoano que Aloisio José da Silva, conhecido

nacionalmcntc como Aloisio Chiilapa, sempre foi. Nascido cm Atalaia, cresceu rodeado

pela força do povo nordestino, carregando consigo valores como humildade, coragem c

determinação - características que marcaram toda a sua trajetória pessoal c profissional.

Aloisio construiu uma carreira brilhante, atuando em clubes dc expressão no Brasil e no

exterior, tais como CRB. Vasco da Gama, São Paiilo Futebol Clube onde sc consagrou

campeão mundial cm 2005 Paris Saiiit-Gcrinaiii c Barcelona. Em todos os lugares por

onde passou, deixou registrado seu talento. sua alegria e sua marcante personalidade,

conquistando a admiração da torcida e o respeito dos colegas de profissão.

No entanto, sua importância para Alagoas vai muito além do llitcbol. Mesmo depois do

encerramento de sua carreira protissional. Aloisio nunca abandonou suas raízes. Pelo
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contrário: retornou para perto de sua gente e passou a dedicar-se, com ainda mais

intensidade, a ações sociais que impactain diretamente a vida de crianças, jovens e famílias

em situação de vulnerabilidade.

Entre suas iniciativas, destacam-se a distribuição de cestas básicas, doação de materiais

esportivos, promoção de eventos solidários e o incentivo ao esporte como ferramenta de

inclusão e transformação social.

È comum vê-lo nas ruas de Atalaia, interagindo cora moradores, ouvindo suas histórias e

levando palavras de incentivo e esperança. Seu carisma e sua humanidade tomaram-se

símbolos de empatia e de compromisso com o próximo, inspirando toda uma geração de

Jovens atletas que enxergam em Aloísio um exemplo real de superação e humildade.

Assim, a Medalha do Mérito Tavares Bastos - destinada a personalidades que prestaram

relevantes sendços ao Estado - encontra em Aloísio Chulapa um homenageado que

representa de forma plena o espírito dessa comenda: alguém que enaltece o nome de

Alagoas, que demonstra gratidão por sua terra c que escolheu, por vontade própria,

continuar ser\dndo ao povo alagoano através de gestos concretos de solidariedade e

dedicação.

Diante de sua destacada trajetória, de seu legado esportivo e, sobretudo, de seu compromisso

com o bem-estar social do povo de Alagoas, solicito aos nobres pares a aprovação deste

Projeto de Resolução.

SALA DAS COMISSOES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,
de 2025.de

CABO BEBEl

DEPUTADO ESTADUAL
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